
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.796.335 - SP (2019/0032028-8)
  

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
RECORRIDO : MARCO ANTONIO DA SILVA COSTA - INTERDITO
REPR. POR : RITA DE CASSIA DA SILVA COSTA - CURADOR
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 
INTERES.  : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
 

  

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO 
ADMINISTRATIVO 3/STJ. PENSÃO POR MORTE. FILHO MAIOR 
INVÁLIDO. PRESUNÇÃO ECONÔMICA RELATIVA. ALTERAÇÃO 
DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. RECURSO 
ESPECIAL NÃO CONHECIDO. 

 

  

DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto pelo Ministério Público Federal contra 

acórdão proferido pelo TRF-3ª Região, assim ementado:

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ARTIGOS 16, 26 E 74 A 
79 DA LEI N° 8.213/91 COM ALTERAÇÕES DA LEGISLAÇÃO 
SUPERVENIENTE. REQUISITOS NÃO COMPROVADOS. 
SENTENÇA REFORMADA.
- Deixo de apreciar o reexame necessário determinado pelo Juízo a quo, 
uma vez que a condenação ou o proveito econômico obtido na causa é de 
valor certo e líquido não excedente a mil salários mínimos, nos termos do 
art.
496, § 3°, inciso 1, do atual CPC.
- A concessão do beneficio de pensão por morte depende, 
cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou morte presumida de 
pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de 
beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras 
condições necessárias para receber a pensão; e c) da qualidade de 
segurado do falecido.
- Qualidade de dependente não comprovada.
- Nos termos do Recurso Especial n.° 1.401.560/MT, julgado sob o regime 
do art. 543-C do CPC de 1973, "a reforma da decisão que antecipa a tutela 
obriga o autor da ação a devolver os benefícios previdenciários 
indevidamente recebidos".
- Remessa Oficial não conhecida.
- Apelação Autárquica a que se dá provimento.

Em suas razões de recurso especial, sustenta o recorrente que o Tribunal a quo 
negou vigência ao artigo 16, I, § 4º, da Lei 8.213/1991 combinado com o artigo 16, I, § 
7º, do Decreto 3.048/1999, na medida que deve ser reconhecido o direito à pensão por 
morte em razão da qualidade dependente filho maior inválido, sendo certo, consoante 
orientação jurisprudencial do STJ, que a invalidez esteja presente no momento do óbito 
do segurado do Instituto Nacional do Seguro Social, mostrando-se irrelevante se ocorreu 
posteriormente à maioridade previdenciária.

O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso especial decorreu in 
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albis.
Noticiam os autos que Marco Antonio da Silva Costa, representado por Rita de 

Cássia da Silva Costa, ajuizou ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social, 
objetivando pensão por morte.

A sentença reconheceu o direito à pensão por morte, fixando o termo inicial à 
data do óbito.

O INSS apelou, tendo o Tribunal a quo dado provimento ao recurso, para julgar 
o pedido improcedente, nos termos da ementa  supratranscrita.

Interposto o recurso especial, que foi admitido pelo Presidente do Tribunal a 
quo, ascenderam os autos ao STJ, oportunidade em que se colheu o parecer do Ministério 
Público Federal, que opinou pelo provimento do recurso.

É o relatório.
Decido.
Inicialmente cumpre dizer que recai ao presente recurso especial o Enunciado 

Administrativo 3/STJ.
A questão recursal gira em torno da qualidade da dependência econômica, se 

presumida ou não, para fins de concessão de pensão por morte ao filho maior inválido, na 
interpretação do artigo 16, I, § 4º, da Lei 8.213/1991.

Acerca da questão, o Tribunal a quo afastou a presunção da dependência 
econômica, julgando improcedente o pedido.

Por sua vez, o STJ possui orientação no sentido de que o § 4º do artigo 16 da 
Lei 8.213/1991 estabelece uma presunção relativa de dependência econômica das pessoas 
indicadas no inciso I do mesmo dispositivo, e, como tal, pode ser elidida por provas em 
sentido contrário, como ocorreu no presente caso.

Colacionam-se os seguintes precedentes:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. 
REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA 
NÃO COMPROVADA. 
1. O Superior Tribunal de Justiça tem acatado a tese de que a presunção de 
dependência econômica do filho maior inválido é relativa, devendo ser 
comprovada. Vale observar que, não se presta à comprovação da 
dependência econômica do autor, o fato de ser inválido, devendo ser 
realmente demonstrada sua incapacidade de prover os próprios meios de 
subsistência. 
2. Consoante firmado pelo Tribunal a quo, não procede o pedido de pensão 
por morte formulado por filho maior inválido, pois constatada ausência de 
dependência econômica, diante do fato de ser segurado do INSS e receber 
aposentadoria por invalidez. 
3. Havendo o acórdão de origem delineado a controvérsia a partir do 
universo fático-probatório constante dos autos, não há como, em Recurso 
Especial, alterar o entendimento fixado pelo Tribunal a quo, relativamente 
à não comprovação da dependência econômica apta à concessão do 
benefício, esbarrando na Súmula 7/STJ. 
4. Recurso Especial não conhecido.

(REsp 1.772.926/SP, Segunda Turma, Relator Ministro Herman 
Benjamin, DJe 19/12/2018)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 3/STJ. 
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PENSÃO POR MORTE. FILHA MAIOR INVÁLIDA. DEPENDÊNCIA 
ECONÔMICA. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO CONHECIDO PARA NÃO 
CONHECER DO RECURSO ESPECIAL. AGRAVO INTERNO NÃO 
PROVIDO. 
1. O § 4º do artigo 16 da Lei 8.213/1991 estabelece uma presunção relativa 
de dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I do mesmo 
dispositivo, e, como tal, pode ser elidida por provas em sentido contrário. 
Precedentes. 
2. No caso, o Tribunal a quo negou a pensão por morte à agravante por 
entender que, embora inválida quando do óbito de seu genitor, não 
constatada a dependência econômica entre eles, diante do fato de ser a 
agravante segurada do INSS e receber aposentadoria por invalidez. 
Manutenção do óbice na Súmula 7/STJ. 
3. Agravo interno não provido.

(AgInt no AREsp 1.327.916/SP, Segunda Turma, de minha Relatoria, 
DJe 14/12/2018)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. FILHO MAIOR DE 21 
ANOS INVÁLIDO. PRETENSÃO DE CUMULAÇÃO DE 
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ COM PENSÃO POR MORTE 
DEIXADA POR SUA GENITORA. PRESUNÇÃO DE DEPENDÊNCIA 
ECONÔMICA RELATIVA SUPRIDA POR PROVA EM SENTIDO 
CONTRÁRIO. REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 
NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO REGIMENTAL DA SEGURADA A 
QUE SE NEGA PROVIMENTO. 
1. O § 4o. do art. 16 da Lei 8.213/1991 estabelece uma presunção relativa 
de dependência econômica do filho maior de idade inválido, e, como tal, 
pode ser elidida por provas em sentido contrário. 
2. As instâncias de origem, com base no exame do acervo probatório dos 
autos, concluíram que não há comprovação de dependência econômica da 
autora em relação à sua genitora, consignando, inclusive, que a autora 
recebe proventos de aposentadoria que superam o benefício que faria jus a 
sua mãe. 
3. Não comprovados os requisitos para a concessão do benefício, não 
merece reparos o acórdão recorrido. 
4. Agravo Regimental da Segurada a que se nega provimento.

(AgRg no AgRg no AREsp 614.421/SP, Primeira Turma, Relator 
Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 2/8/2018)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM 
RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. FILHO MAIOR DE 21 
ANOS INVÁLIDO. CUMULAÇÃO COM APOSENTADORIA POR 
INVALIDEZ E PENSÃO POR MORTE DEIXADA POR OUTRO 
GENITOR. ALEGAÇÃO DE DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. 
PRESUNÇÃO RELATIVA. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. 
INVIABILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 
1 - O § 4º do art. 16 da Lei n. 8.213/1991 prescreve uma presunção relativa 
de dependência econômica do filho maior de 21 anos inválido, que, como 
tal, pode ser suprimida por provas em sentido contrário. Precedentes. 
2 - Em sendo assim, o reconhecimento da dependência, no caso vertente, 
exigiria, necessariamente, novo exame do acervo fático-probatório 
constante dos autos, providência vedada em sede de recurso especial, a 
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teor do óbice previsto na Súmula 7/STJ. 
3 - Agravo interno não provido.

(AgInt no AREsp 985.716/SP, Primeira Turma, Relator Ministro 
Benedito Gonçalves, DJe 28/2/2018)

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - FILHO MAIOR 
INVÁLIDO - PRESUNÇÃO DE DEPENDÊNCIA ECONÔMICA 
RELATIVA - SUPRIDA POR PROVA EM SENTIDO CONTRÁRIO - 
REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO - SÚMULA 7/STJ - 
PRECEDENTES. 
1. O § 4º do art. 16 da Lei n. 8.213/91 prescreve uma presunção relativa de 
dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I do mesmo 
dispositivo, e, como tal, pode ser suprimida por provas em sentido 
contrário. Precedentes. 
2. É inadmissível o recurso especial se a análise da pretensão da recorrente 
demanda o reexame de provas. 
3. Agravo regimental não provido.

(AgRg nos EDcl no AREsp 396.299/SP, Segunda Turma, Relatora 
Ministra Eliana Calmon, DJe 7/2/2014)

No caso, a pretensão recursal encontra óbice na Súmula 7/STJ, pois a 
dependência econômica entre o habilitando e a de cujus, mercê de não ser presumida de 
forma absoluta, foi totalmente afastada pelo Tribunal a quo.

Ilustrativamente:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. 
PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHO INVÁLIDO. 
DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO COMPROVADA. INCIDÊNCIA 
DA SÚMULA N.º 7. PRECEDENTES DA EG. SEXTA TURMA. 
1. O eg. Tribunal a quo negou o benefício de pensão por morte por entender 
que, embora inválido quando do óbito da sua mãe, o segurado a muito não 
dependia dela para se manter, percebendo já à altura do falecimento 
benefício previdenciário (auxílio-doença transformado, posteriormente, em 
aposentadoria por invalidez). 
2. Rever esse entendimento, por sua vez, requererá necessariamente o 
revolvimento do material fático-probatório dos autos, impossível em sede 
de recurso especial a teor da Súmula n.º 7/STJ ("A pretensão de simples 
reexame de prova não enseja recurso especial"). Precedentes da eg. Sexta 
Turma. 
3. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no REsp 1.254.081/SC, Sexta Turma, Relatora Ministra 
Desembargadora Convocada do TJ/PE Alderita Ramos de Oliveira, 
DJe 25/2/2013) 

Ante o exposto, não conheço do recurso especial.
Publique-se.
Intimem-se.
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Brasília (DF), 02 de abril de 2019.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 
Relator
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